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DECISÃO JULGAMENTO DE DILIGÊNCIA E PROPOSTA DE PREÇO 

 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO CP N. º 007/2022-PMG. 

PROCESSO: 2022.008293 

MODALIDADE: Concorrência Pública  

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

LEGISLAÇÃO: LEI Nº 8.666/93. 

 
 
DOS FATOS E DO DIREITO 
 

1 – No dia 28 de novembro de 2022 foi aberta as propostas da concorrência pública n. 

007/2022, tendo como objeto “CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 007/2022, que possui como 

objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

LIMPEZA URBANA, COMPREENDENDO SERVIÇOS DE VARRIÇÃO MANUAL E MECANIZADA 

DE VIAS E LOGRADOUROS, COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

ORGÂNICOS E NÃO RECICLÁVEIS, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO DO 

MUNICÍPIO DE GURUPI – TO.” 

2 – Ato continuo, consoante parecer feito pela Comissão Permanente de Licitação sobre a 

exequibilidade da proposta vencedora da empresa URBAN TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

S.A., CNPJ: 21.743.490/0001-96, foi feita diligência afim de sanar dúvidas quanto a 

proposta da empresa nos seguintes pontos:  

a)  O percentual de desconto deveria incidir linearmente em todos os itens da 

planilha sintética, conforme exigência do art. 19 da Lei 12.462/2011, 

imediatamente, inferior que o percentual de desconto global aplicado o qual está 

inferior ao valor ofertado (desconto global ofertado de 40,0073%), demonstrando 

uma inexequibilidade dos serviços propostos; 

b)   Os preços unitários e totais da planilha apresentada estão com arredondamentos 

com aproximação de duas (casas) decimais, conforme exigência do Edital; 

c) O valor da proposta apresentada não cumpre os requisitos do item 13.6. letras “c” 

e “d” do edital, visto que o valor da proposta ofertada é considerado 

manifestadamente inexequível, conforme art. 48, § 1º da Lei no 8.666/1993;  
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d) d)  A licitante em sua composição de BDI deixou de atender o Acórdão 2622/2013, 

inserindo percentuais sem comprovação para sua composição, percentuais 

inferiores ao estabelecido pelo Acórdão. O BDI proposto pela administração foi de 

21,09% e o ofertado pela licitante foi de 9,50%, percentual deste muito aba ixo do 

aplicado em mercado;  

e) e)  Quanto ao valor dos combustíveis ofertados na composição de custos, estão 

bem mais baixos do que se pratica no mercado de Gurupi, podemos ter por 

exemplo o Diesel que foi ofertado no valor de R$ 5,44 (cinco reais e quarenta  e 

quatro centavos), sendo o valor coletado no município de Gurupi é de foi de R$ 

6,93 (seis reais e noventa e três centavos), valor este muito superior ao proposto 

pela licitante;  

f)   Quanto ao valor dos veículos ofertados como valores simbólicos, sendo o  valor 

do caminhão 17-190 E Constellation 2P ano 2020 no valor de R$ 1.412,15 (um mil 

quatrocentos e doze reais e quinze centavos), sendo este informado que o valor 

foi visto na tabela FIPE, sendo que em nossa pesquisa com a Autenticação 

pdbvvnrhwzdfx, encontramos o valor de R$ 292.556,00 (duzentos e noventa e dois 

mil, quinhentos e cinquenta e seis reais). Outro item muito importante que 

encontramos com preços simbólicos foi o contêiner compactador com o valor de 

R$ 19,58 (dezenove reais e cinquenta e oito centavos), sendo que ao 

pesquisarmos o valor era de aproximadamente R$ 140.000,00 (cento e quarenta 

mil reais).  

3 – Intimada para cumprir a diligência a empresa URBAN TECNOLOGIA E INOVAÇÃO S.A., 

21.743.490/0001-96, respondeu no sentido que está de acordo com o Edital, e que sua 

proposta apresenta valor superior a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

administração, que atende os requisitos legais do certame, não podendo a proposta ser 

desclassificada. 

4 – É o relatório, passo a decidir. 

5 – Primeiramente deve ser pontuado que na Administração Pública, não se faz o que 

bem se entende, mas tão somente o que está escrito em Lei, é o que chamamos de 

Princípio da Legalidade. 

6 – A empresa ora analisada feriu de morte o item 13.6 alíneas “a” e “c”, expl ica – se: 
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7 – No que tange ao item VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS O 

PREÇO DOS SEGUINTES ITENS APRESENTAM DESCONTO DE ATÉ MAIS DE 100%, veja: 

-Saco Plástico apresenta um preço licitado de R$3,99 a unidade, o preço 

apresentado pela licitante foi de R$0,04 

-VASSOURA COM CABO, PREÇO LICITADO R$27,49, PREÇO APRESENTADO FOI DE 

R$2,75 

PÁ COM CABO , PREÇO LICITADO R$16,51, PREÇO APRESENTADO FOI DE R$1,65 

-CARRINHO LUTOCAR PREÇO LICITADO R$ 1235,33, PREÇO APRESENTADO R$ 6,18 

EM CONTRATO DISPONIVEL NO SICAP-LO É POSSIVEL NOTAR QUE OS PREÇOS 

ATUAIS DE TRABALHO DA EMPRESA, MUDAM CONSIDERAVELMENTE QUANDO 

COMPARADO A PROPOSTA.  

SEGUE PREÇOS TRABALHADOS ATUALMENTE: 

 

  

8 - A licitante já executa os serviços de coleta no município com o valor unitário de 

R$260,95 por tonelada coletada. Tal valor, é composto pelos seguintes itens:  
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9 - Agora, a licitante propõe o preço para execução do mesmo serviço, em R$ 232,31 por 

tonelada, composto da seguinte maneira:  
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10 - Então vemos que a licitante que antes executava um serviço a R$260,95 reduzir para 

R$232,31 sendo que será acrescido ao serviço 1 caminhão coletor, 03 coletores e 01 

motorista. É totalmente fora da realidade, aumentar a quantidade de pessoal e 

equipamentos, e ainda assim abaixar o valor ofertado. Isso mostra que os preços 

propostos, fora da realidade, para os equipamentos, são completamente inexequíveis. 

Um caminhão antes cotado a R$251.600,00 agora é cotado a R$1.412,15. Por esse valor, 

ninguém sabe qual tipo de situação esse equipamento deve estar, para ser cotado esse 

valor tão irrisório. 
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11 - Agora vejamos novamente a licitante colocando valores totalmente irrisórios nos 

equipamentos da manutenção do aterro sanitário, vejamos os valores dos equipamentos 

em sua composição para o serviço que a mesma executa atualmente para os valores 

propostos para o novo contrato:  

 
Atualmente: 
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Proposto: 
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12 Existe uma redução para o valor total dos equipamentos de R$220.284,32 para 

R$19.543,12. Para equipamentos perderem tanto valor de mercado assim, em menos de 

um ano, tais equipamentos devem se encontrar em estado totalmente sucateados. E 

pesa-se ainda, que o valor cotado para manutenção dos mesmos é de apenas R$ 211,72.  

 

 
 
 

13 - Pior ainda, é que a licitante nem se propôs a cotar o valor dos equipamentos para 

elaborar a nova proposta. Se observamos, a única coisa que ela fez, foi mudar a virgula 

para uma casa a frente, vejamos o exemplo do caminhão basculante, que antes cotado à 

R$ 35.566,78 agora é cotado à R$ 3.556,68; a retroescavadeira antes cotada à R$ 

19.937,19 agora é cotada à R$ 1.993,72 e assim para o restante dos equipamentos 

 

14 - Outro fator, é que enquanto o combustível sobe cada vez mais no país, a licitante 

propõe reduzir o valor do litro do Diesel de R$ 6,98 para R$ 5,44. Ela defende que o valor 

pode ser encontrado na cidade onde a empresa tem sua sede (ENCONTRADO SEM 

TRIBUTAÇÃO), mas o serviço não será executado naquela cidade, e sim no município de 
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Gurupi-TO, bem distante da cidade da licitante, e que impossível adquiri-lo sem 

tributação. 

 
 
 

 
 
15 - Na administração local, a licitante diminui o valor do salário dos motoristas do micro-

ônibus de R$ 3.909,70 para R$ 1.829,91 , mas vejamos que mesmo no sinapi, o valor 

cotado para o motorista é de R$3.191.92. E a licitante ainda, exclui a insalubridade do 

motorista, deixando de seguir assim o projeto básico. 
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15 - Ainda na administração, o aluguel da licitante que antes era de R$1.212,00 (um 

salário mínimo) agora passa para o valor total de mensal de R$ 0,61 (sessenta e um 

centavos). 

 

 
 
16 - varrição manual de vias e logradouros públicos 

O preço dos seguintes itens apresentam desconto de até mais de 100% 
-saco plástico apresenta um preço licitado de r$3,99 a unidade , o preço apresentado pela 
licitante foi de r$0,04 
-vassoura com cabo , preço licitado r$27,49 , preço apresentado foi de r$2,75 
Pá com cabo , preço licitado r$16,51 , preço apresentado foi de  r$1,65 

-carrinho lutocar preço licitado r$ 1235,33, preço apresentado r$ 6,18 
Em contrato disponivel no sicap-lo é possivel notar que os preços atuais de trabalho da 
empresa , mudam consideravelmente quando comparado a proposta.  
Segue preços trabalhados atualmente: 



ESTADO DO TOCANTINS 
MUNICÍPIO DE GURUPI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 
                  

 

Av. Antônio Nunes da Silva, nº 2195, Parque das Acácias, Gurupi/TO, CEP: 77.425 -500. 
Telefone: (63) 3301-0072. 

 
 

 

 
 
 

Pode-se observar que a empresa apresentou preços irrisórios de insumos e 
equipamentos, com descontos que não foram justificados ou apresentados documentos 
pertinentes aos preços aplicados hoje. 

Ora se a mesma empresa hoje atua pelo contrato 094/2022 e possui preço de 1235,33 no 
carro lutocar , como em meio ao certame conseguiu um novo preço de unitário de r$6,18, 

perfazendo um desconto de 199,89 % fato que dispertou a curiosidade na anal ise de sua 
proposta. 
 
17 - varrição mecanizada  
 
Neste item chamado de ‘’custo de aquisição do chassis de trator de pneu com potencia 
de 122 cv , tração 4x4 com peso de lastro de 4510 kg possui preço de referencia licitado 
de r$364.999,97, o preço atual em contrato 094/2022 é de r$ 294732,90 já o preço 
apresentado em certame é de ro preço dos seguintes itens apresentam desconto de até 
mais de 100%. 

No item implemento com vassoura rebocavel o item estava cotado inicialmente a 
r$220.000,00 e hoje possui um preço contratado de r$219.242,50 foi apresentado em 
certame o valor de r$1.100,00 correspondendo a 0,005% do valor inicial orçado , fator 
que é incondizende com o práticado em mercado e atualmente nos serviços prestados. 
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Insalubridade do encarregado não está cotado sobre o valor do salario: 
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Na operação do aterro são cotados 6 ajudantes gerais/ almoxarifes / apontador. A 
proposta apresentada pela urban não contempla o salário do almoxarife conforme 
convenção coletiva: 
 

 
 
 

18 - As regras editalicias, bem como as descritas em leis, tem que serem cumpridas em 

sua totalidade, posto que caso seja aberto um precedente para a empresa ora em 

comento, poderá a administração está ferindo de morte o principio da isonomia entre os 

participantes, comprometendo todo procedimento, entendimento este estampado na 

jurisprudência pátria, veja: 

 

 

 

RECURSO DE APELAÇÃO – MANDADO DE SEGURANÇA – 

DIREITO ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – PREGÃO 

ELETRÔNICO – DESCLASSIFICAÇÃO DA LICITANTE - 

PRETENSÃO À ANULAÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO - 

IMPOSSIBILIDADE. 1. A parte impetrante apresentou os 
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documentos exigidos no respectivo Edital, sem a 

observância da exigência contida no Anexo IX, relacionada 

ao custo com a reposição de peças. 2. Ausência de 

comprovação do cumprimento integral das regras previstas 

no respectivo Edital do procedimento licitatório. 3. 

Inobservância das regras do certame, concernente à 

indicação obrigatória do respectivo custo, que integra o 

preço dos serviços. 4. Impossibilidade de flexibilização das 

regras editalícias e a concessão de prazo para a 

regularização. 5. Ofensa ao princípio da isonomia entre as 

licitantes e observância da vinculação ao Edital. 6. 

Inabilitação da licitante, fundamentada no 

descumprimento das regras objetivas do referido certame. 

7. Ausência de direito líquido e certo, passível de 

reconhecimento e correção. 8. Ordem impetrada em 

mandado de segurança, denegada. 9. Sentença, ratificada. 

10. Recurso de apelação, apresentado pela parte 

impetrante, desprovido. 

(TJ-SP - APL: 10042772020188260161 SP 1004277-

20.2018.8.26.0161, Relator: Francisco Bianco, Data de 

Julgamento: 09/11/2018, 5ª Câmara de Direito Público, Data 

de Publicação: 09/11/2018). (grifo nosso). 

 

 

19 – Outro fator a ser apontado é chamado jogo de planilha, que incorre para prejuízo da 

administração pública, Muitas das vezes, tais desperdícios ocorrem por insuficiência na 

aplicação das normas legais existentes e não por existirem “brechas” na lei. De modo 

geral, o “jogo de planilha” caracteriza-se pela atribuição de diminutos preços unitários a 

serviços que de antemão a empresa sabe que não serão executados ou que terão os 

quantitativos diminuídos e de elevados preços a serviços que terão os seus quantitativos 

aumentados por meio de alterações contratuais sob o pretexto do atendimento do 

interesse público. Com isso, os licitantes vencem a competição propondo executar a obra 
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por valor global abaixo dos demais concorrentes, valor este que pode se tornar o mais 

desvantajoso em relação às demais propostas ao longo da vigência contratual. A partir da 

legislação existente combinada com os conceitos de engenharia são propostas medidas 

prévias e concomitantes aos contratos de obras públicas para evitar a ocorrência do 

superfaturamento devido aos “jogos de planilha”. As principais linhas de ação consistem 

na elaboração dos projetos executivos previamente às licitações e/ou contratações e na 

aplicação do critério de aceitabilidade de preços unitários no edital subsidiariamente ao 

critério de seleção pelo menor preço, sendo o que fora feito no presente procedimento 

licitatório. 

 

20 – Neste sentido segundo BORGES (2000), a privilegiação do menor preço, como 

praticamente único critério de julgamento das propostas das licitações, vem acarretando 

conseqüências danosas. Os contratados entram nas licitações oferecendo preços irreais, 

subfaturados, para ganhar o certame de qualquer maneira. Mas freqüentemente não 

saem perdendo, efetuando serviços malfeitos e empregando material de qualidade 

inferior. Ou, já no dia seguinte à contratação, recorrem à indústria dos aditivos – na 

maioria das vezes em nome do equilíbrio econômico-financeiro -, para obterem um preço 

que lhes permita algum lucro. Ou, o que é pior, praticamente são abandonados, de parte 

a parte, os contratos no meio da execução, por simplesmente esgotarem -se os recursos 

financeiros para seu pagamento. 

 

21 – Portanto deve ser seguido o projeto básico, a fim de ser evitado o jogo de planilhas , 

bem como a execução dos serviços, consoante entendimento do TCU, nem sempre a 

proposta menor é a mais vantajosa para administração. 

II – DO JULGAMENTO  

 

22 – Pelo Exposto acima declaro inexequível a proposta da Empresa URBAN TECNOLOGIA 

E INOVAÇÃO S.A., CNPJ: 21.743.490/0001-96, pelos fatos acimas descritos, incorridos no 

item 13.6 alíneas “a” e “c” do edital; 

 

23 – Fica Inabilitada a proposta da empresa descrita na linha 22, pelos fatos e 

fundamentos acima descritos. 
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24 – Fica declara vencedora a proposta da empresa BAUDANI SERVIÇOS DE SANEAMENTO 

E CONSTRUNÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n. 17.559.916/0001-89; 

 

25 - Fica assegurado a empresa o prazo de 05 (cinco) dias para a apresentação de recurso, 

caso, queira;  

 

Gurupi 06 de janeiro de 2023. 

 

 

 

Diego Marinho Medeiros de Moura  

Presidente da CPL  

  

  

  

  

  

  

  

Thiago Alves Antunes Rosa   

Engenheiro Civil   

CREA 318289 D-TO  
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1º Membro da Comissão 
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Diário Oficial
MUNICÍPIO DE GURUPI,  ESTADO DO TOCANTINS

EDIÇÃO Nº 667

DECRETO Nº. 0013 DE 06 DE JANEIRO DE 2.023.

“Autoriza a adequação salarial, e dá outras provi-
dências”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a Emenda Constitucional n° 126 
de 21 de dezembro de 2.022 publicada no Diário Oficial da 
União em 22 de dezembro de 2.022, proveniente da PEC da 
Transição n° 32/2022, que autoriza o reajuste do salário mí-
nimo e a sua política de valorização de longo prazo;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica autorizada a Diretoria de Recursos Hu-
manos a tomar as medidas necessárias para promover a 
adequação salarial, dos servidores que recebem até um sa-
lário mínimo, conforme o disposto na Emenda Constitucio-
nal n° 126 de 21 de dezembro de 2022.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de janeiro de 
2.023.

                               
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em 

especial o Decreto nº 005, de 04 de janeiro de 2.022.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 06 dias do mês de janeiro de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita de Gurupi - TO

 

DECRETO Nº. 0014, DE 06 DE JANEIRO DE 2.023

“Dispõe sobre prorrogação da cessão de servido-
ra pública Municipal ao Município de Ponte Alta 
do Tocantins, e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

CONSIDERANDO o disposto no OFÍCIO-01/2023/
GAB, expedido pelo Prefeito Municipal de Ponte Alta do 
Tocantins, de 06 de janeiro de 2.023, solicitando a prorroga-
ção da cessão da servidora pública municipal, TERBULIANA 
AIRES AMRAL,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica AUTORIZADA a prorrogação da cessão 
da servidora pública Municipal TERBULIANA AIRES AMA-
RAL, integrante do quadro de servidores permanente do 
Município de Gurupi, ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem, Matrícula nº 497141, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, ao Município de Ponte Alta do Tocantins, 
pelo período de 1º de janeiro de 2.023 a 31 de dezembro de 
2.023, com ônus para o cessionário.

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de janeiro de 
2.023.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 06 dias do mês de janeiro de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0015, DE 06 DE JANEIRO DE 2.023.

“Exonera servidor ocupante de cargo comissionado 
do Gabinete da Prefeita e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica EXONERADO o servidor público munici-
pal abaixo identificado, do Gabinete da Prefeita, do respec-
tivo cargo comissionado, conforme segue:

NOME CARGO

ROSEMBERG PEREIRA DE ABREU Assessor Especial Superior I
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DECRETO Nº 0017, DE 06 DE JANEIRO DE 2.023.

“Dispõe sobre o desmembramento do lote 07, 
da Quadra 88, do Loteamento Bairro Engenheiro 
Waldir Lins, desta cidade e dá outras providên-
cias”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, ESTADO DO TO-
CANTINS, no uso das atribuições legais e constitucionais e 
tendo em vista o que dispõe o inciso lº, do Artº lº, da Lei 
Municipal nº 1.611, de 23.05.05,

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam aprovados o projeto e o desmembra-
mento do Lote 07, da quadra 88, com área de 760,00m², 
situado na Rua 14, Loteamento Bairro Engenheiro Waldir 
Lins , desta cidade, nos termos do memorial descritivo e 
do projeto, datados de 12 de dezembro de 2.022, firmado 
pela R.T. BRENDA MONIQUE FERREIRA DIAS, CREA 311676/
D-TO, com registro de responsabilidade pública nº TO 
20220402051, em 22.08.2022, consignado nos autos Admi-
nistrativo nº 2022013577.

Art. 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario.

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 06 dias, do mês de janeiro de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 0018, DE 06 DE JANEIRO DE 2.023.

“Dispõe sobre o desmembramento do Lote 01, 
da Quadra 28, do Loteamento Setor Vila Nova, 
desta cidade, e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, ESTADO DO TO-
CANTINS, no uso das atribuições legais e constitucionais e 
tendo em vista o que dispõe o inciso lº, do Artº lº, da Lei 
Municipal nº 1.611, de 23.05.05;

D E C R E T A:

Art.  1º - Ficam aprovados o projeto e o desmembra-
mento do Lote 01, da Quadra 28, com área de 350,00m2, 
situado na Rua 20, esquina com a Rua 17, do Loteamento 
Setor Vila Nova, desta cidade, nos termos do memorial des-
critivo e do projeto, datados de 21 de dezembro de 2.022, 
firmado pelo R.T ALDER MENDONÇA DE ABREU, CFT-BR 
44145934172, com anotação e responsabilidade técnica BR 
2202343939, em 21.12.2022, conforme consignado no pro-
cesso administrativo nº 2022014531.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 06 dias, do mês de janeiro de 2.023.

                                                                                                                        

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de janeiro de 
2.023.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 06 dias do mês de janeiro do ano de 2.023.

                       
JOSINIANE BRAGA NUNES

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 0016, DE 06 DE JANEIRO DE 2.023.

“Dispõe sobre o desmembramento do lote nº 11, 
da Quadra 29, do Loteamento Parque Residen-
cial Canaã, desta cidade, e dá outras providên-
cias”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, ESTADO DO TO-
CANTINS, no uso das atribuições legais e constitucionais e 
tendo em vista o que dispõe o inciso lº, do Artº lº, da Lei 
Municipal nº 1.611, de 23.05.05,

D E C R E T A:

Art. 1º.  Ficam aprovados o projeto e o desmembra-
mento do lote nº 11, da quadra 29, com área de 450,00m², 
situado na Rua C-20, do Loteamento Parque Residencial Ca-
naã, desta cidade., nos termos do projeto e do memorial 
descritivos, datados de 09 de dezembro de 2022, firmado 
pelo RT. VALTER MARIANO DA SILVA, CREA 150967-D/SP, 
visto 82.194/V-TO, visto com anotação e responsabilidade – 
ART TO20220403070, de 12.12.2022, conforme consignado 
no processo administrativo nº 2022013866, de 19.12.2022.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

                                
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 06 dias, do mês de janeiro de 2.023.
                                                                                                                                                                

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal
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JOSINIANE BRAGA NUNES
   Prefeita Municipal

DECRETO Nº 0019, DE 06 DE JANEIRO DE 2.023.

“Dispõe sobre o desmembramento do lote 09, 
da Quadra 06, do Loteamento Parque Resi-
dencial Sol Nascente, desta cidade e dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, ESTADO DO TO-
CANTINS, no uso das atribuições legais e constitucionais e 
tendo em vista o que dispõe o inciso lº, do Artº lº, da Lei 
Municipal nº 1.611, de 23.05.05,

D E C R E T A:

Art.  1º - Ficam aprovados o projeto e o desmembra-
mento do lote 09, da quadra 06, com área de 446,00m², si-
tuado na Rua S-03, esquina com a Rua S-10, do Loteamento 
Parque Residencial Sol Nascente, desta cidade, nos termos 
do memorial descritivo e do projeto, datados de 12 de de-
zembro de 2.022, firmado pelo R.T. ITALO HENON PORTES 
RIBEIRO, CREA 326015/AP-TO, com anotação e responsabili-
dade técnica nº TO 20220402916, em 12.12.2022, consigna-
do nos autos Administrativo nº 2022013568.

Art.  2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 06 dias, do mês de janeiro de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0020, DE 06 DE JANEIRO DE 2.023.

“Exonera servidor ocupante de cargo comissionado 
do Gabinete da Prefeita e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica EXONERADO o servidor público munici-
pal abaixo identificado, do Gabinete da Prefeita, do respec-
tivo cargo comissionado, conforme segue:

NOME CARGO

WESLEY CERQUEIRA NUNES DA SILVA Chefe de Divisa IV

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de janeiro de 
2.023.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 06 dias do mês de janeiro do ano de 2.023.

                       

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0021, DE 06 DE JANEIRO DE 2.023.

“Nomeia servidor em cargo comissionado do Gabi-
nete da Prefeita e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a nova estrutura administrativa le-
vada a efeito por meio da Lei nº. 2.568/2022, de 23 de junho 
de 2.022, a qual revoga integralmente a Lei 2.421/2019, que 
dispõe sobre a Reestruturação Administrativa da Prefeitura 
de Gurupi;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica NOMEADO o servidor público municipal 
abaixo identificado, no Gabinete da Prefeita – Procuradoria 
Geral, no respectivo cargo comissionado, conforme segue:

NOME CARGO SIMBOLOGIA

WESLEY CERQUEIRA NUNES DA 
SILVA

Assessor Técnico 
Superior V DAS-01

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de janeiro de 
2.023.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 06 dias do mês de janeiro do ano de 2.023.

                       
JOSINIANE BRAGA NUNES

Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0022, DE 06 DE JANEIRO DE 2.023.

“Dispõe sobre exoneração de Coordenadores de 
Secretaria de Escola, e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

CONSIDERANDO o OF/GAB/SEMEG/Nº 12/2023, de 
06 de janeiro de 2.023, expedido pela Secretaria Municipal 
de Educação,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam EXONERADOS os servidores públicos 
municipais da função de Coordenadores de Secretarias de 
Escolas, abaixo identificados, conforme segue: 

Ordem Servidor Nome da Escola 

01 MARILSA COELHO DE SOU-
SA CASSIANO

Centro Municipal de Educação 
Infantil Professor Josué Alves 

Moreira
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02 NEIMA ARAUJO AZEVEDO 
DOS SANTOS

Escola Municipal Antônio de 
Almeida Veras

03 EMILIA NUNES RODRIGUES Instituto Municipal de Educação 
Infantil Silny Rodrigues dos Santos

04 DARLENE DOS SANTOS 
SOUZA

Centro Municipal de Educação 
Infantil Senador João Ribeiro

05 REJANE MARTINS DOS 
SANTOS FRANCO

Escola Municipal de Tempo Inte-
gral Antônio Lino de Sousa

06 ARETUZA AIRES FREITAS Escola Municipal Lenival Correia 
Ferreira

07 CLEUDIMAR ALVES TITO Escola Municipal Elizeu de Car-
valho

08 CELIA REGINA TEIXEIRA 
LIMA

Centro Municipal de Educação 
Infantil Raimunda Regino de Lima

09 ALINE CRISTIANE MENDON-
CA DOS SANTOS

Creche Espírita Pré-Escola Maria 
Madalena 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 31 de dezembro 
de 2.022.

                                 
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 06 dias do mês de janeiro de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0023, DE 06 DE JANEIRO DE 2.023.

“Dispõe sobre nomeação de Coordenadores de 
Secretaria de Escola, e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

CONSIDERANDO o OF/GAB/SEMEG/Nº 11/2023, de 
06 de janeiro de 2.023, expedido pela Secretaria Municipal 
de Educação,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam NOMEADOS os servidores públicos mu-
nicipais para exercer a função de Coordenadores de Secre-
tarias de Escolas, abaixo identificados, conforme segue: 

Ordem Servidor Nome da Escola 

01 ANA MARIA DE SOUZA 
CHAVIER

Centro Municipal de Educação 
Infantil Professor Josué Alves 

Moreira

02 ROSENILDE RODRIGUES 
LIMA REIS

Escola Municipal Antônio de 
Almeida Veras

03 KELLY REGINA DA SILVA 
MIRANDA BARBOSA

Instituto Municipal de Educação 
Infantil Silny Rodrigues dos Santos

04 IZAURA PALMEIRA VIEIRA 
SANTOS

Centro Municipal de Educação 
Infantil Senador João Ribeiro

05 ROMULO LEMES DE MORAIS Escola Municipal de Tempo Inte-
gral Antônio Lino de Sousa

06 ALINE CRISTIANE MENDON-
CA DOS SANTOS

Escola Municipal Lenival Correia 
Ferreira

07 DARLENE DOS SANTOS 
SOUZA

Escola Municipal Elizeu de Car-
valho

08 SIRLENE REGINA ALVES DE 
SA

Centro Municipal de Educação 
Infantil Raimunda Regino de Lima

09 LINDOMAR NUNES BARROS Creche Espírita Pré-Escola Maria 
Madalena 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de janeiro de 
2.023.

                                 
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 06 dias do mês de janeiro de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

IPASGU

PORTARIA GAB/IPASGU N° 002/2023, DE 06 DE JA-
NEIRO DE 2023.

“Dispõe sobre fruição de férias de servidor do 
IPASGU e dá outras providências”.

O PRESIDENTE do Instituto de Assistência dos Servi-
dores de Gurupi - IPASGU, no uso de suas atribuições legais 
e constitucionais, conferidas pelo Decreto Municipal nº 586, 
de 24 de março de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR, a fruição de férias ZANDER LUIS 
GUIMARÃES NASCIMENTO, Presidente do IPASGU, no perí-
odo de 1º de fevereiro de 2023 a 20 de fevereiro de 2023, 
referente ao período aquisitivo 2021/2022.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação.

Art. 3º. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente do IPASGU, aos 06 dias do 
mês de janeiro de 2023.

ZANDER LUIS GUIMARÃES NASCIMENTO
Presidente do IPASGU

DEC. 586/2021

Agência Municipal de Trânsito e Transportes

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

Gabinete da Prefeita
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022000323. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O PRESIDENTE DA AMTT COLEMAR NATAL 
CÂMARA FERREIRA NUNES DE MELO. NO DIA 23/11/2022 
VALOR DA DIÁRIA PAGO CONFORME DECRETO Nº 1.018 DE 
20 DE JULHO DE 2021 “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
DIÁRIAS”. DESTINO: PALMAS-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: 
PARTICIPAR DA REUNIÃO NO CETRAN “SEGUNDA SESSÃO 
ORDINÁRIA DE 2022”, NO ANEXO AO LADO DA SEDE DO 
DETRAN -TO.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022000323. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR ANTÔNIO CLAUDIO DE BRITO 
CAVALCANTE. NO DIA 23/11/2022 VALOR DA DIÁRIA PAGO 
CONFORME DECRETO Nº 1.018 DE 20 DE JULHO DE 2021 
“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS”. DESTINO: PAL-
MAS-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: ACOMPANHAR O PRESI-
DENTE DA AMTT NA REUNIÃO DO CETRAN “SEGUNDA SES-
SÃO ORDINÁRIA DE 2022”, NO ANEXO AO LADO DA SEDE 
DO DETRAN -TO.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022000323. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O PRESIDENTE DA AMTT COLEMAR NATAL 
CÂMARA FERREIRA NUNES DE MELO. NO DIA 13/12/2022 
VALOR DA DIÁRIA PAGO CONFORME DECRETO Nº 1.018 DE 
20 DE JULHO DE 2021 “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
DIÁRIAS”. DESTINO: PALMAS-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: 
PARTICIPAR DA REUNIÃO NO CETRAN “PRIMEIRA EXTRAOR-
DINÁRIA DE 2022”, NO ANEXO AO LADO DA SEDE DO DE-
TRAN -TO.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022000323. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR ANTÔNIO CLAUDIO DE BRITO 
CAVALCANTE. NO DIA 13/12/2022 VALOR DA DIÁRIA PAGO 
CONFORME DECRETO Nº 1.018 DE 20 DE JULHO DE 2021 
“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS”. DESTINO: PAL-
MAS-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: ACOMPANHAR O PRESI-
DENTE DA AMTT NA REUNIÃO DO CETRAN “PRIMEIRA EX-
TRAORDINÁRIA DE 2022”, NO ANEXO AO LADO DA SEDE DO 
DETRAN -TO.

Comissão Permanente de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023

O Município de Gurupi – TO, através da Comissão Perma-
nente de Licitações, TORNA PÚBLICO, a realização do Pre-
gão Eletrônico nº 001/2023. Processo nº 2022.009945 Tipo: 

Secretaria Municipal de Administração

AMPLA CONCORRÊNCIA. Abertura da Sessão Pública: dia 
20/01/2023 às 09:00 Horas, horário de Brasília, no portal 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Objeto: Registro 
De Preços, Para Futura, Eventual E Parcelada Contratação De 
Empresa Prestadora De Serviço De Agenciamento De Via-
gens De Passagens Terrestres. Recebimento das Propostas: 
até às 08h 30min do dia 20/01/2023 no endereço eletrôni-
co www.portaldecompraspublicas.com.br. Edital e anexos 
disponíveis a partir do dia 09/01/2023 em: www.gurupi.
to.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br. Legis-
lação: Lei 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Dec.nº 
10.024/2019 e Lei 8.666/93 e suas alterações e demais legis-
lações pertinentes. Informações pelo e- mail: cpl@gurupi.
to.gov.br. Gurupi/TO, 06/01/2023.

Hugo L.V.Apoliano
Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PRO-
POSTAS DE PREÇOS 

CONCORRENCIA PUBLICA Nº 007/2022

A Comissão Permanente de Licitações, em cumprimento ao 
disposto no art.109, §1º da Lei nº 8.666/93, torna público o 
resultado do julgamento das propostas de preços do pro-
cesso licitatório em epígrafe, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviço de lim-
peza urbana, compreendendo serviços de varrição manu-
al e mecanizada de vias e logradouros, coleta e transporte 
de resíduos sólidos, urbanos, organicos e não recicláveis, 
operação de manutenção do aterro sanitário do Município 
de Gurupi-TO. A Comissão verificou que a empresa URBAN 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO S.A, deixou de atender ao item 
13.6 alíneas “a” e “c” do Edital, mesmo após abertura de di-
ligência para eventuais comprovações requeridas. Assim, 
considerando a desclassificação da proposta da empresa 
URBAN TECNOLOGIA E INOVAÇÃO S.A, e após análise da 
proposta subsequente, fica declarado vencedora do cer-
tame a empresa BAUDANI SERVIÇOS DE SANEAMENTO E 
CONSTRUÇÕES LTDA, por atender todos os itens do Edital. 
Informamos que o inteiro teor da decisão de julgamento da 
proposta está disponível no portal de transparência através 
do link: http://transparencia.gurupi.to.gov.br/ sendo asse-
gurado a partir desta publicação, o prazo legal para a apre-
sentação de eventuais recursos, pelos interessados. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

-------EDUCAÇÃO----

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 02/2023

CONTRATANTE: Gurupi - Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATADO: THAÍS AGUIAR DA SILVA SOUZA AZEVEDO 
Carteira de Identidade N°. 1.110.570, expedida pelo(a) 
SSP-TO, CPF Nº. 041.198.811-56.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar a Função de Au-
xiliar de Serviços Gerais, com carga horária de Quarenta (40) 

Secretaria Municipal de  Educação
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horas semanais, com formação exigida para o cargo, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no artigo 2º, 
c/c art. 7º da Lei nº 2.392 de 29/06/2018 e art. 1º da Lei nº 
2.422 de 29/03/2019;
VIGÊNCIA: 03/01/2023 a 19/12/2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6897 - SEMEG - REMUNERAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - CONTRATO - 
FONTE 5401070.
LOTAÇÃO: 14.984 PESSOAL E RGPS SEC. DE EDUCAÇÃO 
FUNDEB 40 % -  FONTE DE RECURSO 003040000 FUNDEB.

Gurupi/TO, ao 06 dia do mês de janeiro de 2023.

Davi Pereira de Abrantes
Secretário Municipal da Educação 

Decreto nº 0123/2022

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº04/2023

CONTRATANTE: Gurupi - Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATADO: OTACÍLIO DOS SANTOS DAMASCENO
Carteira de Identidade N°.345.176, expedida pelo(a) SSP-TO, 
CPF Nº. – 900.316.281-68.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar a Função de Au-
xiliar de Obras e Serviços, com carga horária de Quarenta 
(40) horas semanais, com formação exigida para o cargo, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no artigo 2º e 
art. 7º da Lei nº 2.392 de 29/06/2018 e art. 1º da Lei nº 2.422 
de 29/03/2019;
VIGÊNCIA: 03/01/2023 a 19/12/2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6897 - SEMEG - REMUNERAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - CONTRATO - 
FONTE 5401070.
LOTAÇÃO: 14.984 PESSOAL E RGPS SEC. DE EDUCAÇÃO 
FUNDEB 40 % -  FONTE DE RECURSO 003040000 FUNDEB.

Gurupi/TO, ao 06 dia do mês de janeiro de 2023.

Davi Pereira de Abrantes
Secretário Municipal da Educação 

Decreto nº 0123/2022

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 01/2023

CONTRATANTE: Gurupi - Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATADO:DRIELE LOPES DA SILVA
Carteira de Identidade N°.1.162.305 , expedida pelo(a) SSP-
-TO, CPF Nº.046.113.931-60.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar a Função de Au-
xiliar de Serviços Gerais, com carga horária de Quarenta (40) 
horas semanais, com formação exigida para o cargo, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no artigo 2º, 
“a” c/c art. 7º da Lei nº 2.392 de 29/06/2018 e art. 1º da Lei nº 
2.422 de 29/03/2019;
VIGÊNCIA: 03/01/2023 a 19/12/2023.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6897 - SEMEG - REMUNERAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - CONTRATO - 
FONTE 5401070.
LOTAÇÃO: 14.978 – PESSOAL E RGPS ENS.FUND. I E II  FUN-
DEB 40% CONTRATO.

Gurupi/TO, ao 06 dia do mês de janeiro de 2023.

Davi Pereira de Abrantes
Secretário Municipal da Educação 

Decreto nº 0123/2022

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 02/2023

CONTRATANTE: Gurupi - Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATADO: ZENILDE PEREIRA MAIA OLIVEIRA 
Carteira de Identidade N°.617.301, expedida pelo(a) SSP-TO, 
CPF Nº. – 990.064.721-15.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar a Função de Au-
xiliar de Serviços Gerais, com carga horária de Quarenta (40) 
horas semanais, com formação exigida para o cargo, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no artigo 2º, 
c/c art. 7º da Lei nº 2.392 de 29/06/2018 e art. 1º da Lei nº 
2.422 de 29/03/2019;
VIGÊNCIA: 03/01/2023 a 19/12/2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6897 - SEMEG - REMUNERAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - CONTRATO - 
FONTE 5401070.
LOTAÇÃO: 14.984 PESSOAL E RGPS SEC. DE EDUCAÇÃO 
FUNDEB 40 % -  FONTE DE RECURSO 003040000 FUNDEB.

Gurupi/TO, ao 06 dia do mês de janeiro de 2023.

Davi Pereira de Abrantes
Secretário Municipal da Educação 

Decreto nº 0123/2022

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 05/2023

CONTRATANTE: Gurupi - Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATADO: GISLENE DA COSTA SILVA ARAÚJO
Carteira de Identidade N°. 2.097.203, expedida pelo(a) SSP-
-PI, CPF Nº. – 659.079.573-87
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar a Função de 
Assistente Administrativo com carga horária de Quarenta 
(40) horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no artigo 2º e 
art. 7º da Lei nº 2.392 de 29/06/2018 e art. 1º da Lei nº 2.422 
de 29/03/2019;
VIGÊNCIA: 03/01/2023 a 19/12/2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:6897 - SEMEG - REMUNERAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - CONTRATO - 
FONTE 5401070.
LOTAÇÃO: 14.984 –  PESSOAL E RGPS PESSOAL SEC.EDUCA-
ÇÃO FUNDEB 40% CONTRATO.

Gurupi/TO, ao 06 dia do mês de janeiro de 2023.
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Davi Pereira de Abrantes
Secretário Municipal da Educação 

Decreto nº 0123/2022

----SEMTAS---

PORTARIA N° 001, DE 6 DE JANEIRO DE 2023.

“Designa Servidora Municipal para responder 
pela Coordenadora da Gestão do CADASTRO 
ÚNICO - Programa Auxílio Brasil – , durante o 
período de afastamento.”

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CIDADANIA do município de Gurupi, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO que, a Coordenadora da Gestão do 
CADASTRO ÚNICO -  Programa Auxílio Brasil, a senhora DAIA-
NE SILVINA CARNEIRO, ficará afastada de suas funções do 
dia 09 de janeiro de 2023 à 23 de janeiro de 2023, em razão 
de fruição de férias.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o Sr. RAIMUNDO LUIZ PEREIRA BAR-
ROS, Agente Administrativo,  para responder pela Coorde-
nadora  da Gestão do CADASTRO ÚNICO - Programa Auxílio 
Brasil, a senhora DAIANE SILVINA CARNEIRO, sem prejuízo 
de suas funções normais e sem acréscimos em seus venci-
mentos, durante a fruição de férias da aludida. 

Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania

Art. 2° - Esta Portaria surti  seus efeitos ao dia 09 de 
janeiro de 2023.

Art. 3º REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Secretária de Assistência Social e Cida-
dania, aos 6  dias do mês de janeiro  de 2023.

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Mun. de Assistência Social e Cidadania

Decreto n° 1.338/2022

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO DO
 CONTRATO TEMPORÁRIO N° 027/2022

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, estabelecida na cidade de Gurupi-TO, à Rua 14 de 
Novembro n° 1500, esquina com Av. Maranhão, Setor Cen-
tral, inscrita no CNPJ sob o n° 14.764.485/0001-02.
DISTRATADO: WALQUIRIA GOMES CARVALHO, inscrita no 
C.P.F. n°   951.510.521-87.
OBJETO: Fica distratado o Termo de Compromisso de Servi-
ço Público de Caráter Temporário N° 027/2022, em todas as 
suas disposições, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Gurupi-TO, por meio da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania/Fundo Municipal de Assistência Social e 
WALQUIRIA GOMES CARVALHO, no cargo de ENTREVISTA-
DOR SOCIAL, com  efeitos a partir de 06 de janeiro 2023.
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 16° Inciso II, da Lei n° 2.392, 
a pedido do contratado.
Gurupi, Estado do Tocantins, 06 de janeiro de 2023.

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de  Assistência Social e Cidadania

Decreto Nº 1.338/2022


